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Lei n.º   2.643,  de  26 de Maio de 2.021. 
 

 
Altera a Lei Municipal nº 2.532/2018, modificada pela Lei Municipal 2.542/2018, 
e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou  e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.º - O Art. 2.º da Lei 2.532/2018, alterado pela Lei 2.542/2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art.2.º - Os estabelecimentos bancários e/ou postos de atendimento bancários e 
cooperativas de crédito deverão adaptar suas agências com a instalação dos dispositivos de 
segurança até 30/06/2022.” 
  

Art. 2.º - O inciso II do Art. 3.o da Lei Municipal 2.532/2018, alterada pela Lei Municipal 
2.542/2018, passa a vigorar com a seguinte redação; 

 
“Art. 3.º 
I – (…) 
II - Em caso do não atendimento à exigência contida no inciso anterior, será aplicado 

multa diária de 10 (dez) UFM (Unidades Fiscais do Município) pelo prazo máximo de 60 
(sessenta) dias;” 
 

Art. 3.º - Fica revogado o inciso III do Art. 3.º da Lei Municipal 2.532/2018, alterado pela 
Lei 2. 542/2018, renumerando-se os incisos subsequentes. 
 

Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Cachoeira de Minas – MG,  26 de Maio de 2.021. 
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